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TERMo DE RATIFICACÁO OT DISPENSA DEL ICITACAO O{I/20I9

O l:xmo. Sr. Prefeito Municipal. N4iguel Jose Brunetta. tendo em vista asjustificativas apresentadas
pela ('omissâo de Licitaçâo e pela Assessoria Jurídica do Município. sobre a contrataçâo direta com
dispeusa de licitaçào. fulcrada no § ll. do arÍ. 24 d,a Lei 8.666/93, num total de R$ R$ 17.500,00

\-. (dezessete mil e quinhentos reais). Tendo como objeto a Contratâção de empresa especializada no
campo da elaboração de programas (LTCAT- NR 15, PPRA, PCMOS), laudo Insalubridade e

laudo periculosidade, voltados à promoção de boas condições de trabalho aos colaboradores e
de garantia da qualidade do ambiente de trabalho. Resohe RATIFICAR o presente processo a

tàr trl Je CLAUDECI LEMES DOS SANTOS - CNPJ: l{.580.67310001-12. com sede na Avenida
Presi(lente Tancredo de Almeida Ncves. N" 188. 01" andar, sala 01, bairro: centro - Tangara da Serra

- M I. CEP:783000-000. e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei
8.666r93.

GUE OSE UNETTA
I) ito Municipal



I de Julho de 2019 . Jomal Oficaal Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso. ANO XIV I N" 3-265 F§
P.M-S.A.r

írlr I

Federal. Agência 3276. Conla CoÍrenle 71002-3, opeíaçào 006 ou outÍo
que vier a ser indicado, até o dia 01 do mês subsequente.

PaÉgÍaío único. A paÍte variávol deverá ser paga diretamente ás empre-
sâs prestadoías dos serviços administrativos contÍatados via procedimeô-

to licitatório compartilhado.

CúUSULA SEXTÂ. DAS PENALIDADES

500.00 (dezessele onle quinhentos rears) Tendo como obleto a C

çào de empÍesa especaalizada no cãmpo da elaboração de pÍogramas
(LTCAT- NR 15, PPRA, PCMOS), laudo Insâlubridade ê laudo peÍicu-
losidadê, voltados à promoçâo dê boas condiçõês de lrabalho aos
colaboradores e de garantia da qualidade do ambiente de trabalho.
Resolvê RATIFICAR o presente processo â fávor de CLAUDECI LEMES

DOS SANTOS - CNPJ, 14.540.67310001-72. com sede nâ Avenida Pre-

sidenle Íancredo de Almeida Neves. N'188 01o ándar sala 01 bairro

cenlro - Tangara da Sena - MT. CEP:783000-000, e ordenar sua publica'

çêo em cumprimento ao disposto no art 26 dâ Lei 8 666/93

O inadimplemento das obíigações financeiras estabelecidas neste inslru-
mento sujeitam o RPPS do municÍpio CONSORCIADO Íalloso às pena-

lidades previstas no Contrato de Consórcio, Estatuto do CONSÔRCIO e
AÍ1. 8'. § 50. da Loi Federal n.ô '11.107/05 (Lei dos Consórcios Públicos).

cúusuLA sÉnMA. orsposrçôEs GERATS

O presenle instrumento surtirá eÍ€itos jurÍdicos a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA. As despesas oriundas do presentê contrato conê-
.ão por conta das dotaçóes orçahentárias própÍias constanles do oíça-
mento do Fundo Municipal de PÍevidência Social dos Seívidores Públicos
de Santo Antônio do LeveÍgeÍ - PREVI{EVERGER.

PaíágraÍo único. A celebraçào do presenle coolÍato de rat€io de consór-
cio público sem suficienle e píéviâ dotâçào orçarnenlária o! sem observar
as íormahdaoes legais previslas configurará ato de impíobidadê adminis-
trativa insculpdo no art. 10, inc. XV. da Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos

, ^'.s de lmprobidade Adminislíaliva)

\-AUSULA NONA. O píesente instíumento vigorará dê 01/06/2019 até
3111212019, sendo, todaviâ, rescindido automaticamênte no caso de o
CONSORCIADO deixar de integrar o CONSPREV, desde que atendidas
as foÍmalidades estabelêcidas nos aíls 80.§5o, 11e12. §?,daLei Fe-
deralno11107i05

cLÁusuLA oÉcrMA - Do FoRo

As partes elegem de comum acoído o Foío da Comarca de CuiabáMT pa-
ía djíimir dúvidas emergentes do presente acordo.

E por eslarem justas e acoÍdadas, assinam o presente instrumento paati-

cular em duas viâs de igual teor ê íoma na presênça de duas testemu-
nhas.

Cuiabà/MÍ. 31 de maio dê 2019

coNsÓRcIo PUELICo INTERI\,IUNIcIPAL DE GESTÃo DoS REGIMES
PRÓPRIoS DE PREVIDÊNCIA SoCIAL DoS MUNIciPIos MATo.
GROSSENSES CONSPREV

Pedro Feríeira de Souzâ

Píesidente

- \roo MUNtctpAL DE pREVtDÊNcA soctAL oos sERVtDoRES Do

\rJrcrpro DE sANTo ANTôNto Do LEVÉRGER _ PREVÍ_LEVERGER

Otávio Augusto ÍeixeiÍa MêlhoÍança

Secíelátio MunÊipal de Recursos H{rrranos

Testemunhas:

Renato Feneiía de Santana Lara Déboía Simone Rocha Faíia

R.G ô.' 074271ô.6 SSP/MT OAB/MT. n.o 4198

CPF n ' 569 651.251-87 C.P F no442.328611-49

pREFÉrruRA MUNtctpAL DE sANTo ANTôruto óô r-esre

LtctTAÇÃo
TERMo oE RATtFtcAÇÃo oE DtspENsa oE LtcÍTAçÂo o4lt2oi9

TERMO DE RAT|F|CAçÃO DE OtSpENSA DE L|C|TAçÂO 04í/2019
O Exmo Sr PíeÍerto l\,4unrcipal. lúrguel Jose Bruneta. lendo em vista as
iustificativas apresenladas peta Comissão de LicitaÉo e pela Assessoria
Jurídica do lvlunicipro sobre a contratação direta com dispensa de licita-
çâo. Íulcíada no s , do aít. 24 da Lei 8.666/93, num totat de RS Rg 17.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Prefeito Municipal

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N..329/2019.

DE: 08 DE JULHO OE 20í9.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Píefeito Municipal de Santo Antooao do Les-
te. Estado de Malo Grosso, no uso de suas atÍibuiçôes legâis.

RESOLVE:

Artigo lo - Nomeia membros do Conselho Municipal dê acompanhamenlo
e controle social do FUNDEB.

AÍtlgo 2" - A Comissão cilâdâ no artigo anterior sêíá composla dos se-
guintes:

-Rspresentante do Podeí Executivo Municipal

Titulãr: Paula Layslany Oliveira Delmon

Suplênlê: Vanessa Baóosa FeÍeira de Souza

-Reprêsênlant9 do Podêr Ex9cutivo Municipal - Secretaria Municipal
de Educação e Culturâ

Titular: Jaíinêidê Resplande Marques

Suplenle: Gian França de Oliveiía

-Roprosentante dos Prolessores das Escolas Publica tgunicipals:

Íilular Arlete Antonio Fonseca Da Mata

grplenle: Edilarne De Fatrma Cíuz Morars

.RêpÍosentante dos Dirctorês das Escolas Publica Municipais:

Titular: Carmen Lucla Virginia Da Silva Santos

Suplentei À,,lariuza Santos OliveÍa

.Representante dos Servidorss Técnicos-Administrativos dâs Esco.
las Publica:

Titular: Josana Karla Pena Mendes

Suplenle: Susana Dias Campos Tafarel

-RêpÍesentant€ dos Pals e Alunos das Escolas publica Municipaas:

Íitular: Edmilson Guimaráes Dos Santos

Suplente: Pollyana Ferreirê Janoskj

Titular: Maria Helena Agoshni Marques

Suplente: Sândra Rosa Jacob

-Representante dos Éstudantes das Escolas pública Municipal:

Titular: Laura BeatÍiz Jacob Andolíato

Suplenle: Luan Dos Sanlos Souza

-Representante dos Estudantes das Escolas pública Municipal _ lndi_
cado p€la Entidade de Estudantes Sêcundaristas:

Tilular: Jaqueline Hilda Franquim
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